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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.588 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a informação obrigatória de gastos por parte do Poder Executivo ao Poder Legislativo para população em geral com informações detalhadas das licitações realizadas pela Prefeitura Municipal de Araxá em conjunto com as empresas ganhadoras.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Ricardo Assis Gianvechio – Dr. Zidane, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica obrigatória a divulgação de informações pertinentes à licitações feitas pela Prefeitura Municipal com o intuito de ser o mais transparente com o erário público.
 


§ 1º - A presente divulgação vem de encontro com as necessidades de prestação de contas ao Poder Legislativo e à população que clama por transparência na contratação de empresas na realização de serviços e fornecimento de materiais e produtos à Prefeitura Municipal nas suas diversas secretarias. 
 


§ 2º - A divulgação destas informações deverá ser feita através de redes sociais da Prefeitura e ou em jornais impressos do município, estes através de convênios já assinados. 

 


Art. 2º - Fica obrigatório que a Prefeitura Municipal de Araxá forneça dados das empresas participantes das licitações e os valores ofertados por elas no decorrer do pregão.
 


Art. 3º - Em caso de Obras, fica obrigatório que a Prefeitura/Secretarias e a empresa ganhadora da licitação forneçam um Projeto em 3D com metragem do espaço a ser utilizado ou trabalhado, e como ficará a obra após o término, e também, estimativa de materiais a serem gastos na construção. 
 


Art. 4º - Toda obra, serviço e materiais adquiridos pela Prefeitura Municipal de Araxá deverá ser repassado o prazo de entrega bem como o valor da multa por atraso, caso não consiga fazer a entrega conforme ditado na licitação. 
 


Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.
 


Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Justificativa:

 


Tais informações são de extrema necessidade para que o Legislativo possa ter um acesso maior às informações das licitações feitas pela Prefeitura, com isso tem-se uma transparência dos serviços realizados pelo Executivo na prestação de contas com o dinheiro público. 

 


Com estas informações, a população vai saber se as empresas que ganharam as licitações estão cumprindo com as obrigações acertadas no pregão, como qualidade dos materiais, tempo de construção e demais aspectos a serem observados.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de julho de 2021.

Ricardo Assis Gianvechio

Dr. Zidane

Vereador/PP
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